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           SECRETARIA DE CULTURA
CARNAVAL 2012- UMA DOCE FOLIA

REGULAMENTO CORTE  HETERO
I-  OBJETIVO

Art. 1 – Eleger a Corte do Carnaval 2012;

Art. 2 – Serão eleitas (01) uma Rainha e (2) duas Princesas;

Art. 3 – Rainha e princesas serão as representantes nos eventos oficiais, quando convidadas, como também em promoções vinculadas ao carnaval em nossa cidade ou em outras cidades ou países;

Art. 4 - A eleição da Rainha do Carnaval e duas Princesas será regida pelo presente regulamento;

Art.5 – As candidatas eleitas receberão premiação a ser divulgada antes da data do concurso.

II- COMISSÃO ORGANIZADORA    

Art. 6 – A comissão organizadora do concurso da Corte 2012 está diretamente ligada, à Associação das Entidades Carnavalescas de Pelotas (ASSECAP) e Secretaria de Cultura;

Art. 7 – O corpo de jurados será escolhido pela Comissão Organizadora, sendo constituído por até 09 (nove) pessoas;

Art. 8 - O presidente do corpo de jurados, escolhido pela comissão julgadora, coordenará o processo de votação, não tendo direito a voto. Entretanto, se houver empate na escolha, haverá o seu pronunciamento;

Art. 9 – A comissão organizadora para o Concurso da Corte Hetero 2012, reserva-se o direito de acatar qualquer alteração superveniente ao presente regulamento, tendo em vista que o mesmo foi previamente submetido à Comissão Organizadora do Carnaval 2012, das entidades apresentadas, das candidatas, não cabendo qualquer modificação de última hora que poderiam comprometer o bom andamento do evento;

Art. 10 – Os critérios de escolha da Corte Hetero, serão: samba no pé, beleza, simpatia, postura e desenvoltura nas apresentações e na comunicação pessoal;

Art. 11 – esta comissão organizadora dirigirá os trabalhos antes do concurso, sendo que, após o mesmo, continuará dando apoio a Rainha e Princesas, permanecendo à disposição das eleitas;

III- INSCRIÇÃO

Art. 12 – As candidatas ao título de rainha e Princesas, serão apresentadas por instituições devidamente documentadas;

· Ser brasileira

· Ser maior de 16 (dezesseis) anos, ou completos até a véspera do concurso e idade máxima  35 (trinta e cinco) anos.
 Parágrafo 1°: Neste concurso serão convidados a participar alem das entidades carnavalescas as instituições sociais. 
Parágrafo 2°: Não poderão candidatar-se as princesas tituladas de 2 (dois) carnavais anteriores e nenhuma rainha titulada anteriormente.

Art. 13 – A entidade apresentará a candidata através de um ofício encaminhando à Comissão Organizadora do Concurso;       

· ficha de inscrição da candidata

· uma foto 3x4

· xerox da carteira de identidade

· se menor, autorização dos pais ou responsáveis, reconhecida em cartório

· Alvará de conduta criminal atualizado.

· ofício da entidade, devidamente assinado, apresentando sua candidata

· termo de compromisso devidamente assinado

 Art. 14 – As entidades poderão apresentar mais de uma candidata;

 Art. 15 – As inscrições das candidatas serão dos dias 21 de novembro à 29 de dezembro de 2011.
Art. 16 – As inscrições deverão ser feitas na Secretaria de Cultura, Pç. Cel. Pedro Osório, n° 02, das 8.00h às 14.00h;

Art. 17 – A Comissão reserva-se o direito de vetar ou aprovar qualquer inscrição fora dos critérios exigidos pelo presente regulamento.

IV – COMPROMISSO DA CANDIDATA

Art. 18 – A candidata participará obrigatoriamente de toda programação Pré- Carnaval, Carnaval e Pós-Carnaval, que forem solicitadas , até a entrega do título a sua sucessora;

Art. 19 - A candidata deve comprometer-se a caráter, quanto às determinações e programas estabelecidos pela Comissão Organizadora do Carnaval 2012;

Art. 20 – A avaliação das candidatas, será através de desfiles em passarela no dia 14 janeiro de 2012, traje padrão sob responsabilidade da Secult
V – COMPROMISSO COM A CORTE 2012
· Fantasia da Corte, através de convite para seleção de estilista, para as duas cortes;

· Transporte para eventos, os quais forem convidados;

· Acompanhante, selecionadas pela Comissão Organizadora do evento;

· Camarote específico para a Corte Hetero, em caso de impossibilidade por motivos alheios, será destinado um lugar de igualdade para as Cortes.
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